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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCI¡.

1. DO OBIETO
2.

1.1 Aquisição de vacina animal para atender as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuátia e Pesca

do Município de Itaitinga - CF', nos temos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
TR.

2. FUNDAMBNTAçÂ,O E DESCRIçÃO DANECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

^ 
2,1A aquisição de vacina atlimal para atender as necessidades da Sectetaria de Agricultun,Pecuâria e Pesca se faz' 
necessária paru garanttr a saúde e o bem-estar dos animais, bem como para prevenir 

^ 
prop^g ção de doenças que

possam afetar a produção agropecuária. As vacinas são essenciais para proteger os rebanhos de doenças

contagiosas, como a brucelose bovina e a niva dos herbívoros, que podem causar prejuízos econômicos
significativos aos produtores rurais, e à população como um todo. Além disso, a vacinação dos animais é
fundamental pan gaø;ntrt a segurança alimentar da populaçäo, uma vez que animais saudáveis produzem
alimentos mais seguros e de melhor qualidade. A prevenção de doenças por meio da vacinação também contribui
para 

^ 
redução do uso de medicamentos e antibióticos na produção animal, promovendo uma agricultura mais

sustentável e responsável. Portanto, a aquisição de vacina animal é uma medida preventiva e essencial p^ra malter
a sanidade dos rebanhos e garantir a proãução de alimentos seguros e de qualidaãe, atendendo assim aos interesses

da Secretaria de Agricultuta, Pecuária e Pesca e da sociedade como um todo. Segundo a lei 1,4.446 de 01 de

setembro de 2009, Art. 1o É obrigatória no território do Estado do Cearâ, a nottficaçáo, a prevenção, o controle e

erradicação das doenças dos animais, listadas pela Organização Mundial de Saúde Animal - OIE. A '\gência de

Defesa Agropecuária do Estado do Cearâ - ADAGzu, é o 619ã.o competente, no âmbito do Estado do Cearâ,pata
o desenvolvimento das ações de planejamento, coordenâção, execução,Ítscahzação, prevenção, inspeção, controle
e erradicaçã,o das doenças de que tnt^ o 

^rt. 
70, na forma da Lei no 73.496, de 2 de julho de 2004.

2.2. Registra-se, que a necessidade foi identificadapela ausência em estoque. Assim, â estocâgem e continuidade
do fornecimento de materiais pata desenvolvimentos das atividades da Sectetaria Municipal de Agricultura,

â Pecuáda e Pesca clo Município de Município de Itaitinga - CE, se justificam em razã.o dos motivos supracitados.

3. DAS ESPECIFICAçÕES E QUANTIDADBS
3.1Da especificação e quantidade dos ptodutos:

ITEM nsnecrnrceçÃo CATMAT UNID QUANT
VAIOR
UNIT

VALOR
TOT.A,L

1

VACIN.A. CONTRA À BRUCELOSE BOVIN.A,
V,A.CINA ELABOIìADÄ COM A AMOSTRÂ 19 DÀ BRUCELL,{
ABOI{TUS (819) . LTOFTLTZ-AD,A., CONSERVADA SOB
IìEFRIGERAÇA,O A TEMPER{TURÂ DE 2"C Â 8"C, COM
V.AIIDADE Â PARTIR DE 12 MESES, FRASCOS DE ROLHAS
pBruruRÁwrs coNTENDo 10 DosES (20 ML)
,{COMPANFIADOS DE DILUENTE.

418306 FRASCO 10 tì$ 45,23 tì$ 452,30

2

VÄ,CINA CONTRA.A. RÀIVA DOS HERBIVOROS
VACINÂ CoNTRA À RAIVA, DoS HERBÍVOROS EM
FRÂscos coM Ror,r-r,ts pnRpunÁwrs coNTENDo 25
DosES 50ML coNSEtìv,{DA À rr,upen¡tuRA DE 2"c A
8"C COM D.ATA DE V,AIIDADE Â PÀRTIR DE 12 MESES.

478306 FR¿,SCO 100 R$ 32,37 R$ 3.237,00

R$ 3.689.30VALORTOTAIR$

4. DO FORNECIMBNTO DOS PRODUTOS

I
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-4.1 A entrega dos produtos deverá ser reahza'd^ nas unidades administrativas, confome relâção de endereços e

quantitativos em anexo;
4,2 Os produtos deverão seÍ entregues acompanhados de documento fiscal, com as mesmas condições indicadas
na proposta de preço vencedora do certame, quanto à matcalfabticante, modelo, forma de acondicionamento,
apatëncia, peso, volume, tamanho, composição , prazo de validade, gatantta, quantidade, qualidade e autenticidade,
respeitando rigorosamente as especificações deste TR;
4.3 Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o produto será devolvido, ficando a rctuada do mesmo e o
custo do transporte por conta da CONTRATADA, sem prcjuizo da aphcaçã,o das penalidades cabíveis;
4.4 ,t CONTRATAD,{ deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo recusado item que
estiver com aþma característica diferente das especificações contidas neste TR;
4.5 Os produtos deverão ser novos, estar adequadamente embalados de forma a preserÿar suas características

n, originais, atender às especifi.cações técnicas exigidas e obedecet rþorosamente:
a) às normas e especificações constantes neste Termo de Referência;
b) às normas da ABNT/INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada produto;
c) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;
d) às prescrições e recomendações dos fabricantes;
4.6 O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível confetir, sepatadamente, cada um, de
forma que faciJite a contagem e controle dos mesmos;
4.7 Será, recusado produto deteriorado ou avariado;
4.8 A Administração poderá solicitar testes dos matedais junto aos seus fabricantes, parâ verificar a legitimidade
do produto. Se verificada a inadequação do produto ou sua falsidade, serâ feíta notificação da empresa para que se

proceda a substituição, no pràzo máximo de 05, (cinco) dias úteis, Caso não seja reahzada a suh-stituição, a emp-resa
ficará sujeita às penalidades previstâs nâ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÖEs e SANçÖES
ADMINISTRATIV.A.S (art.92, XI! do Conttato. Se for declarada pelo fabricante a falsidade, independente da
substituição, os produtos ficatão retidos, para que se proceda a responsabilidade criminal, prevista no art. 337 -L da
Lei n" 1,4,1,33/2021;
4.9 A entrega dos produtos no local indicado pelo contratante, ftcarâ à c tgo do fornecedor, a quem caberâ
providenciar a mão de obra e produtos necessários pàn à entrega.

ô s. pA GARANTTA
5.lO prazo de gatantta dos produtos é aquele ptevisto naLein" 8.078/7990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO
6.1 A entrega deverá ser feita îo pta;zo de 05 (cinco) dias corddos, a contar do recebimento da Ordem de
Fornecimento e cópia da Nota de Empenho, conforme infotmado em planilha pelo departamento requisitante,
podendo ser prorrogável, por igual período, a critério do CONTR \TANTE, quando devidamente justificado;
6.1.1 A data e hotário da enttega deverão ser agendados com o Setor requisitante da Secretada Municipal de
Agricultura, Pecuária e Pesca por e-mail (agriculnrra@itairinga.ce.gov.br);
6.1.2 Caso ocorta alguma mudança de programaçäo de endereço de entrega, o novo cronograma será enviado
junto à autortzaçáo de fornecimento via e-mail;
6.2 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de fotma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fi.scal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste TR e na
proposta;
6.3 O recebimento provisório dos produtos não implica a aceitaçäo definitiva dos mesmos;

t
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6.4 A atestação f,nal de conformidade do fornecimento cabe à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e

Pesca;

6.5 Caso os itens estejam em desacordo com as especifi.cações exigidas neste TR ou apresentarem vício, serão

recusados e devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, mediante Termo de Recusa, ficando a

CONTRATADA obrigada a substituí-los no prazo de 5 (dez) dias úteis, contados do tecebimento da notificação,
sem ônus pa,n o contratante, sob pena de inconer em atraso quanto aa Ptazo de execução;

6.6 Somente após a verificação do enquadramento dos produtos com as especificações definidas neste TR, dar-se-

á o recebimento deFrnitivo por servidor responsável , îo prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar do

recebimento provisódo, apôs a verificação da conformidade com as especificações e demais exigências

estabelecidas nesta conûat^ç^q atestando no documento de entrega, o recebimento em condições satisfatórias, em

termos de quantidade e qualidade, conforme o inciso II, ahnea b, do art. 1,40 da Lei n" 74.733/2021;

^ 
6.7 Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avanado, coffompido, fraudado, bem como aquele

em desacordo com âs normas regulamentares de fabncaçã,o, distribuição e apresentação;

6.8 O sewidor designado como fiscal poderá solicitar a substituição de um produto Por outro em câso de defeito,

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento daquele que foi devolvido, sem

prejuízo pata o disposto nos attigos 441. a 446 do Código Civil;
6.9 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATA.DA pelo perfeito estado do produto
fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer ireguladdades detectadas quando da sua utihzação;
6.10 A Administração poderá solicitar testes dos produtos junto aos seus fabricantes, Para verificar a legitimidade

do produto. A recusa da CONTRATADA a substituir os produtos reprovados nos testes setá considerada

descumprimento contrâtual, sujeitando a mesma à apbcação da penalidade.

7. pos PROCBpTMBNTOS pE FISCALIZAçÃO
7.1,\ fiscalização serâ exercida por Aurilene Moura de Lima, formalmente designado p^ra o acompanhamento

da contratação e entrega dos produtos, bem como para atestar o recebimento provisódo e definitivo;
7 .2 Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração, compete:

7.2.7Bxercer de modo sistemático a ltscaltzação e o âcompanhamento da execução da contratação, objetivando
vedficar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos;

7,2,2 Soltcitar à CONTRATADA a substituição do objeto, que âpresente defeito insanável durante seu uso,
/^'-\ durante o pra;zo de garanla, cujo prazo será de 5 (cinco) dias úteis;

7.2.3 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTR {TADA as itregularidades constatadas,

informando prazo p^r^ sua regularizaçã"o, propondo à Administraçáo, quando for o caso, a aphcação das

penalidades previstas na legislação pertinente.

7.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscahzação da contntação serão submetidas à

apreciação da autoridade superior da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca, para adoção das

medidas cabíveis, consoante disposto no art. 117, $S \" e 2", da Lei n" 1.4.1.33/2021;

7.4 Exigências da ftscahzaçã.o, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, deverão ser imediatamente

atendidas pela CONTRATADA;
7.5 O descumpdmento total ou parcial das demais obdgações e responsabilidades assumidas pela

CONTRATADA ensejará 
^ ^phc çã,o de sanções administtativas, previstas neste TR e na legislação vigente;

7.6 A fiscalizaçã.o seú. exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipal de Agdcultura,Pecuâtia e Pesca e

não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade;
7.7 A fiscahzação do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessotamento jurídico e de conttole interno da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiálo com informações televantes para prevenir riscos na

execução contratual.
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8. DAS OBRIGAçÖBS DA CONTRATADA
8.1 Entregar os produtos de acordo com as condições epïa;zos estabelecidos neste Termo de Referência;
8.2 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do contratânte;
8.3 Transportar os produtos e disponibiJizar mão de obra especializadr- p^r^ entrega dos mesmos;
8.4 Respeitar âs normas e ptocedimentos de controle e acesso às dependências do contratante;
8.5 Responder, integralmente, pot perdas e danos que vier 

^ 
cavsan 

^o 
contta;taîte ou a terceiros em tazão de ação

ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, quando esses tenham sido ocasionados por seus

emptegados durante 
^ 

entneg do produto, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que
estiver sujeita;
8.6 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo contratante, atendendo prontamente a todas as reclamações;

¡, 8.7 Substituir, nos prazos previstos neste Termo de Referência, sem ônus para o contratante, os produtos que
tiverem sido recusados e devolvidos patcial ou totalmente pelo setor competente, em nzäo de desacordo com as

especificações exigidas, vício de qualidade ou impropriedadepara o uso;
8.8 Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos denüo do prazo de ganntta;
8.9 Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, a execução do presente objeto sem
prévio consentimento por escrito do contratante;
8.10 Observar os preceitos relativos às leis ttabalhistas, ptevidenciárias, fiscais, seguros e quaisquer outras não
mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decortência dteta do conttato,
isentando o contfatânte de qualquer responsabilidade.

9. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRAT,ANTE
9.1 Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência;
9.2 Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste Termo de Referência,
para que a empresa possa cumprit as obrigações dentro das normas e condições da aquisição;
9.3 Designat servidores com competência necessária para promover o recebimento dos produtos, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos, assim como pr^zo de validade e enftega;
9.4 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a conttatada no pr zo estipulado;
9.5 Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da conftataçã"o;

Â g.e ,A.companhar, coordenat e frscúizat a contt^t^ção, anotando em registro próprio os fatos que, â seu critério,
exijam medidas corretivas no fornecimento do produto;
9.7 Notificar a contratada, por esctito, sobre impetfeições, falhas ou irreguladdades constatadas nos
fornecimentos, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias;
9.8 Aplicar as penalidades nas situações previstas neste Termo de Referência;
9.9 Notificar a CONTRATADA, pot escrito, no tocante à disposição de aplicação de eventuais penalidades,
garantindo o contraditório e a ampla defesa;
9.9.1 Poderâ haver notificação por meio elerônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRAT,\DA quando da
assinatura contratuâI, ficando a c rgo desta avisar qualquer altetzçáo deste no curso do contrato. Considerar-se-á
lido o e-mail pela contratada 48 (quarenta e oito) horas após o seu envio.

10. DAS SANCÖES
10.1 Comete inftaçã"o administtativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei n" 14.733, de 2021, quais sejam:
10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrâto;
70.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçã,o, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

I a
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10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigidz-p^ta o certame;
10.1.5 Não manter â ptoposta, salvo em decorência de fato superveniente devidamente justificado;
10.1.6 Não celebrar o conffato ou não entregar a documentação exigida para 

^ 
contratação, Quando convocado

dentro do przzo de validade de sua proposta;
10.1.7 Ensej ar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
10.L.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida pàra o certame ou prestâr declatação falsa durante a

dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
10.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do conttato;
10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer naíxeza';
1.0.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

â participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;
10.1.11Prattcm atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
70.1,72 Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei 12.846/2013.
10,2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discdminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem

prejuízo da responsabilidade civil e cdminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificat a imposição de

penalidade mais grave;
b) Multa, calculada sobre o valor estimado doþ) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedot e será apb.cada

ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1 deste Termo de Referência, no
percentual de até 100/o (dez pot cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 10.1.1 a

10.1.7 , e até 20o/o (vinte por cento), se cometidas infrações ptevistas nos itens 10.1.8 a 70.7.72;
b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATAD,\;
b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens '(c" e "d"
abaixo:
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública dueta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (trê$ arìos, nos casos dos subitens 10,1,2 a 10.1.7 deste

/À Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais gr -ve;
r I d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrata;r, que impedirá o responsável de licitat ou contratar no

âmbito da Administração Pública dfteta e indireta de todos os entes federativos, pelo pnzo mínimo de 03 (trê$
ânos e máximo de 06 þeis) anos, oos casos dos subitens 70.1,.2 a 70.1,.1,2 deste Termo de Referência;
10.3 Na apltcaçã,o das sanções serão considerados:
10.3.1 A natureza e a gravidad e da infraçáo cometida;
70.3.2 As peculiaddades do caso concreto;
10.3.3 As circunstânclas agravantes ou atenuantes;
10.3.4 Os danos que dela provierem para 

^ 
Administração Pública;

10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
10.4 ,\ aphcaçã,o das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.
10.5 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
10.6 Se a multa aphcada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administração à contratada,alêrr, da perda desse valor, a diferença será descontaða da garania prestada ou
será cobrada judicialmente;

I Ë ô I I t t ? t f, t I I t

Ç Av. Cel. Vírgílio Tévom, I71Õ, ltaitírga - te
{* i85} 337V"1#ö1

xt prefeituralcr itaitinga.c*.gov.br

{.} wrvw.itaitilr ga.ee.gov.br

a * Ç t



TLt Þ

\r^þ
"s4o or

,0
.Ý

rrclÈ"
PRËFIITURA MUNICIP/\L Dã

åT.AårrruffiÅ* Construindo novos caminlros *
10.7 A apJtcaçã,o de qualquet das penalidades previstas rcahzarse-á em ptocesso administrativo que assegurará o
contraditório e a. ampla defesa ao fornecedotf adpdtcatário, observando-se o rito procedimental previsto no
Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021- Das Infrações e Sanções Administrativas.

11. DO PAGAMENTO
11.1 O pagamento será de forma parcelada, mediante o fornecimento ao Município de NOTA F'ISCAL
ELETRONICA, juntamente com a comprovaçã.o da reguladdade fiscal exigidos pelo artigo 68 da Lei n"
1,4.1,33/202L Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e

pagâmento no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, após a respectiva apresentação;
t7.t.t o o aclmâ seú paga multa financeira nos seguintes termos:

Onde:
VM = Valor da Multa Financeira;
VF = Valor da Nota Fiscal;
ND = Número de dias em atraso.
77.2 Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), ou outra citcunstância impeditiva, o(s)

mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa contntada patr- cotrcção, sendo que o recebimento definitivo será

suspenso, ficando estabelecido que o prazo p^rapagamento será contado apartst da data de apresentação do novo
documento fiscal, devidamente corigido;
11.3 A NOTA FISCAL ELETRONICÄ deverá conter o mesmo CNPJ e t^zão social apresentados quando na

proposta, assim como, o número da contratação, o (s) objeto (s), os valores unitários e totais;
11.4 Qualquet alteraçào feita no contrato social, ato constitutivo ou estâtuto deverá ser comunicado ao

contratante, mediante documentaçã.o pt6ptia, pan apteciação da autoridade competente;
11.5 O contrâtante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer tímlo lhe forem devidos pela
empresa conttata.da., em decorrência de descumprimento de suas obrigações;
tl,6 Pa:ø a efetsvaçã.o do pagamento, a contratada devetâ mânter as mesmas condições relativas à proposta de

preço e ahabtlttaçã,o;
17.7 O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito por Ordem Bancâria.

12. pA pOTAçÃO ORçAMENTÁRrA
12.1 Os recursos destinados à execução deste objeto coreräo por conta da seguinte dotação orçamentâita
Dotação Orçamentária 1.0.07.20.606.0311.2.033.0000; Fonte de Recursos: 1.500.0000.00 - recursos não vinculados
de impostos; Elemento de Despesa; 3.3.90.30.00.

13 DA DOCUMENTAçÃO EXIGIDA PARA HABILITAçÃO
13.1 Da Habilitação Jurldica:
a) No caso de emptesário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, ^ cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempteendedot Individual - MEI: Cetificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ftcar.á, condicionada à vetificaçã.o da autenticidade no sítio
www.pottaldoempreendedor.gov. br;
c) No caso de sociedade emptesária ou empresâ individual de tesponsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente tegistrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
c.1) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matirz, rìo caso de ser o patticipante sucursal, fi.lial ou agência;
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-e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juddicas do local de sua
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
f) Decreto de autorizaçã,o, em se tratando de sociedade empresátia estrangeira em funcionamento no País;
g) No caso de Filial, sucutsal ou agência de sociedade simples ou emptesátia: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresátia, respectivamerìte, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a mattiz;
h) No caso de Sociedade coopetativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além
do registro de que tta;tø, o att. 107 da Lei n" 5.764, de 16 de dezembrc 1971;
i) Documento de identidade dos administradores;

i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

13.2. Regulatidade fiscal, social e trabalhista:
a) Ptova de insctição no Cadastro Nacional de Pessoas Juddicas ou no Cadastto de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) Prova de tegularidade fiscal perante aFazenda Nacional, mediante aptesentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (R.trB) e pela Procuradoria-Geral daFazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos temos daPortaÅa Conjunta n" 1..75L, de 02/10/2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral daFazenda Nacional;
c) Prova de tegulatidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Ttabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 7943;
e) Prova de inscdção no cadastro de contdbuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedot,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto conttatual;
f) Ptova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício cofltrata ou concorre;
g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municþais relacionados ¿o objeto conttatual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração daFazenda respectiva do seu domicílio ou sede,

ou outra equivalente, na forma da lei;

^ 
h) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho r¡otutno, petþoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a pafi:t de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, )OC(III, da
Constituição.
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